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INDICAÇÃO Nº 387/2026 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado ao Poder ExecuƟvo, que promova, 
com a maior celeridade possível, a realização de reparos nas portas dos consultórios médicos do Mini 
Hospital Fortunata Germana Pozzobon, bem como a correção de inĮltrações na laje e a pintura completa 
do prédio, em suas áreas internas e externas. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 11 de maio de 2026. 

 

DANIEL DAVID 

AUTOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que cabe a esta Casa LegislaƟva buscar soluções em parceria com o Poder 
ExecuƟvo, vislumbrando a melhoria na qualidade dos serviços públicos relacionados à saúde de nosso 
povo. 

Considerando que a solicitação visa atender a uma necessidade urgente de manutenção e 
conservação do Mini Hospital Fortunata Germana Pozzobon, equipamento público essencial para a 
prestação de serviços de saúde à população. 

Considerando que atualmente, sobre as condições estruturais do prédio demandam atenção 
imediata do Poder ExecuƟvo, especialmente no que se refere às portas dos consultórios médicos, que 
apresentam desgastes e avarias, comprometendo o adequado funcionamento dos atendimentos, a 
privacidade dos pacientes e as condições de trabalho dos proĮssionais de saúde, haja vista que os  
problemas, embora aparentem ser de menor complexidade, impactam diretamente na qualidade e 
humanização do atendimento prestado. 

Além disso, as inĮltrações na laje representam um problema ainda mais grave, pois podem 
ocasionar danos estruturais progressivos, proliferação de mofo e umidade, colocando em risco a saúde 
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de pacientes e servidores, bem como podendo gerar custos ainda maiores ao erário caso não sejam 
solucionadas com a devida urgência. 

A pintura interna e externa do prédio, por sua vez, não se limita a uma questão estéƟca, mas 
também está diretamente relacionada à conservação do patrimônio público, à higiene do ambiente e à 
promoção de um espaço mais acolhedor e digno para todos que uƟlizam os serviços da unidade. 

 Ambientes bem cuidados reŇetem o compromisso da gestão pública com a qualidade dos 
serviços oferecidos e contribuem para o bem-estar da população. 

Dessa forma, a realização das melhorias ora indicadas mostra-se não apenas necessária, mas 
imprescindível para garanƟr condições adequadas de funcionamento da unidade, preservar o 
patrimônio público e assegurar um atendimento de qualidade, seguro e humanizado à população. 

Diante do exposto, conto com a sensibilidade e o compromeƟmento do Poder ExecuƟvo para o 
pronto atendimento desta relevante demanda. 
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